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Delmiro Gouveia-AL, de 26 de março de 2026. 

  

ROSANGELLA FREIRE R. DE MENEZES COSTA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

  

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:D0898C6C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA N° 0242/2026 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N° 0242/2026 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Nº 860/2005, alterada 

pela Lei Nº1.061/2012. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras ELAINE CAROLINE 

RODRIGUES MARTINS e ERIKA VANESSA MELO DE LIMA 

para atuarem como Agentes de Contratação nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/21 c/c Lei Municipal nº 1.387/23. 

Art. 2º - DESIGNAR a Equipe de Apoio nos termos da Lei 14.133/21 

c/c Lei 1.387/23, a qual será composta pelos seguintes servidores: 

Marinete Morais Ferreira de Oliveira, CPF nº 012.###.###-66 

Edilson Bezerra Sandes Júnior, CPF nº 101.###.###-30 

Art. 3° - DESIGNAR a Comissão de Contratação nos termos da Lei 

14.133/21 c/c Lei 1.387/23, a qual será composta pelos seguintes 

servidores: 

Marinete Morais Ferreira de Oliveira, CPF nº 012.###.###-66 

Edilson Bezerra Sandes Júnior, CPF nº 101.###.###-30 

Art. 4º - As atribuições dos servidores acima designados e demais 

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas na Lei 

14.133/21 e na Lei 1.387/23. 

Art. 5° - Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Delmiro Gouveia-AL, 26 de março de 2026. 

  

ROSANGELLA FREIRE R. DE MENEZES COSTA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

(Vide Portaria nº 01/2021)  

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:FA9F7596 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA N° 0243/2026 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

PORTARIA N° 0243/2026 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Nº 860/2005, alterada 

pela Lei Nº1.061/2012. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JONAS CAETANO FERREIRA 

DOS SANTOS para atuar como Pregoeiro nos termos da Lei 

14.133/21. 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade Pregão, o agente 

responsável pela condução do certame, designado com Pregoeiro, será 

o servidor indicado no caput deste artigo.  

Art. 2º - DESIGNAR a Equipe de Apoio nos termos da Lei 

14.133/21, a qual será composta pelos seguintes servidores: 

Marinete Morais Ferreira de Oliveira, CPF nº 012.###.###-66 

Elaine Caroline Rodrigues Martins, CPF nº 049.###.###-08 

Edilson Bezerra Sandes Júnior, CPF nº 101.###.###-30 

Art. 3° - DESIGNAR a Comissão de Contratação nos termos da Lei 

14.133/21, a qual será composta pelos seguintes servidores: 

Marinete Morais Ferreira de Oliveira, CPF nº 012.###.###-66 

Elaine Caroline Rodrigues Martins, CPF nº 049.###.###-08 

Edilson Bezerra Sandes Júnior, CPF nº 101.###.###-30 

Art. 4º - As atribuições dos servidores acima designados e demais 

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas na Lei 

14.133/21. 

Art. 5° - Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Delmiro Gouveia-AL, 26 de março de 2026. 

  

ROSANGELLA FREIRE R. DE MENEZES COSTA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos (Vide Portaria nº 

01/2021)  

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:F3B097C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo administrativo n° 0700.003801/2026 - Primeiro termo 

aditivo a ata de registro n° 26/2025. 

Objeto: Fornecimento de urnas funerárias e translado funeral. 

Órgão Gerenciador: Município de Delmiro Gouveia - AL. 

Fornecedor Beneficiário: Joselito Pereira da Silva 86039776404, 

CNPJ n° 48.099.257/0001-79 

Vigência: 14 de abril de 2026 a 14 de abril de 2027. 

  

ROSANGELLA FREIRE R. M. COSTA 
Secretaria Municipal de Administração 

Decreto N° 012 de 10 de Janeiro de 2025 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:ACBDD610 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº DV00006/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Dois Riachos manifesta o interesse em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa para aquisição de 

materiais permanentes, destinados a atender as necessidades das 

creches da rede municipal de ensino, visando garantir melhores 

condições de funcionamento, acolhimento e desenvolvimento das 

atividades educacionais, através do fundo municipal de educação do 

município de Dois Riachos/AL, em consonância com as demandas 

previstas, conforme as normas vigentes. O interessado poderá obter o 

respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 

pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Av. Miguel 

Vieira de Novais, 100 - Centro - Dois Riachos - AL, ou acessando: 

https://www.doisriachos.al.gov.br/. O referido órgão de contratação 

estará recebendo as propostas até o dia 31 de março de 2026, nos 

horários e endereço abaixo indicados. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

  

Dois Riachos - AL, 27 de março de 2026 
  

DVISON GUSTAVO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Contratação 
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Publicado por: 
Dvison Gustavo da Silva 

Código Identificador:4F15EC3A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº012 2026 26 DE MARÇO DE 2026. 

 

A Prefeita Municipal de Dois Riachos, Estado de Alagoas, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas, conforme a Lei 

Orgânica deste município. 

  

RESOLVE: 

  

EXONERAR A PEDIDO, A senhora , EURIDICE EMANUELLA 

ARAUJO DE AMORIM SOARES, CPF-047.***.***-**, do cargo 

de PROFESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, do quadro de funcionários Efetivos deste Município, a 

partir desta data. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

  

Dois Riachos, 26 de Março de 2026. 

  

ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO 
Prefeita 

  

A presente portaria foi publicada no mural de avisos da Prefeitura 

Municipal de Dois Riachos em 26 de Março de 2026  

Publicado por: 
João Paulo Correia Oliveira 

Código Identificador:508ADA35 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS AVISO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO Nº 

01190002/2026 

 

Concorrência 03/2026 

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Concorrência 

03/2026, do Tipo menor preço, referente ao Processo nº 

01190002/2026, HOMOLOGO, com fundamento no Art. 71, IV, da 

Lei nº 14.133/2021 a presente licitação. Ato contínuo, ADJUDICO, 

fundamentado no mesmo dispositivo legal, o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, a empresa UNICON CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.287.461/0001-48, pelo valor global de 

R$2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 

  

ROBERTO FERREIRA WANDERLEY 
Prefeito 

  

MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS 

EXTRATO D0 CONTRATO 

Processo nº 01190002/2026 

Concorrência 03/2026 

Contrato nº CC03/2026 – Processo nº 01190002/2026– Concorrência 

nº 03/2026 - Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 – 

Fornecedor Contratado: UNICON CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.287.461/0001-48. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de engenharia 

referente a construção de centro de Atenção Psicossocial - Porte 1 no 

Município de Estrela de Alagoas– Valor global: 2.700.000,00 (dois 

milhões e setecentos mil reais)– Vigência: 12 (doze) meses. 

Publicado por: 
Lucas Bezerra da Silva 

Código Identificador:BA6285D3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS EXTRATO 

CONTRATUAL 

 

O Município de Estrela de Alagoas, portador do CNPJ 

24.176.307/0001-06, com sede localizada na Praça Luiz Duarte, nº 

110, Centro, Estrela de Alagoas/AL, CEP 57.625-000, torna público 

que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas (IMA/AL), a 

Autorização Ambiental para a construção de um Centro de Atenção 

Psicossocial, a ser implantado na Rua Projetada, s/n, Estrela de 

Alagoas/AL, com coordenadas 9°23'26.52"S e 36°44'55.58"O.  

  

Publicado por: 
Lucas Bezerra da Silva 

Código Identificador:2587630E 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO 
Atraso na Entrega de Produtos 

  

A Empresa: TOP MOVEIS LTDA 

CNPJ: 05.269.798/0001-95 

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Bairro: Siqueira Campos, Aracaju/SE 

E-MAIL: top.moveis_ltda@hotmail.com 

OBJETO: Aquisição de Utensílios Domésticos, Eletrodomésticos. 

  

O MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO, representado pelo setor de 

compras: 

  

CONSIDERANDO os artigos 104, 115, 155 e 156 da Lei n.º 

14.133/21, os quais tratam dos contratos administrativos; item 9 da 

referida ARP e CONSIDERANDO a NÃO entrega do objeto; 

  

CONSIDERANDO que o descumprimento, total ou parcial, do 

Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, acarreta a rescisão 

unilateral, com as consequências previstas no edital, no referido 

documento e na legislação, produzindo as consequências de ordem 

civil, administrativa etc., além de outras sanções previstas nos itens 9 

da referida ARP e nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/21; 

  

Desse modo, NOTIFICA a empresa supracitada para que cumpra 

integralmente o objeto do ARP no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de 

aplicação das sanções legais cabíveis ao caso. 

  

Faculta-se, todavia, a apresentação de justificativa, devidamente 

fundamentada, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) após 

recebimento desta notificação, para o atraso na entrega do referido 

produto, o qual, caberá ao Município de Feliz Deserto/AL, por sua 

aceitação. 

  

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a 

desclassificação/exclusão da empresa da Dispensa nº 02/2025 e 

imediatamente aberto o processo de apuração administrativa para 

aplicação das respectivas sanções. 

  

Dando cumprimento o princípio da publicidade, esta notificação será 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas, da 

Associação dos Municípios Alagoanos - AMA, nesta data, para que 

não restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato. 

  

Feliz Deserto/AL, 27 de março de 2025 

  

JORGE LUIZ REIS MUNIZ 
Agente de Compras  

Publicado por: 
Odenio de Oliveira Santos 

Código Identificador:DA7042CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO 

 

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO 


